
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE VERANÓPOLIS

GABINETE DO PREFEITO
 

PROJETO DE LEI Nº 593, DE 25 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a contratação temporária de pessoal para 
a Secretaria Municipal de Infraestrutura.  
OPERADOR DE MÁQUINAS

 Art. 1º Fica autorizada a contratação por tempo determinado, para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX, da Constituição Federal, 
de uma (01) Função de OPERADOR DE MÁQUINAS, com remuneração - 2,9 SRM, carga horária 
de 40 horas semanais, pelo prazo de 01 ano, podendo ser prorrogado por igual período.
 Parágrafo único. As atribuições, condições de trabalho e requisitos para ingresso são as 
que constam do Anexo desta Lei.
 Art. 2º A contratação prevista no caput é considerada necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos da Lei Municipal nº 5.814, de 07 de outubro de 2010.
 Art. 3º O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a 
indenizações:
 I - pelo término do prazo contratual;
 II - por iniciativa do Contratado;
 III - por insuficiência de desempenho, devidamente comprovada; e
 IV - por penalidade disciplinar, conforme previsto na Lei do Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Municipais.
 V - por cessação a excepcionalidade do interesse público, mediante comunicação ao 
contratado com antecedência de no mínimo 10 (dez) dias.
 § 1º É motivo de rescisão contratual, a ausência ao serviço por mais de 03 (três) dias úteis, 
consecutivos, sem motivo justificado.
 § 2º A extinção do contrato, por parte do contratante, nos casos do inciso III, será 
comunicada com antecedência mínima de 10 (dez) dias.
 § 3º O contrato terá ainda, sua eficácia finda, sem gerar direito a qualquer indenização 
ou reclamação se durante sua vigência, vier a ser negado seu registro pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Rio Grande do Sul, desde a ocasião em que foi publicada a decisão no Diário 
Oficial do Estado.
 Art. 4º As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por conta de dotações 
orçamentárias próprias.
 Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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 JUSTIFICATIVA I AO PL Nº 593/2024.

 Visando normatizar a prerrogativa de contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, IX, da 
Constituição Federal, foi editada a Lei Municipal nº 5.814, de 07 de outubro de 2010.

 A Secretaria Municipal de Infraestrutura solicita a contratação temporária de um (01) 
Operador de Máquinas, para atender demanda de trabalho da Secretaria de Infraestrutura, 
visto que fora realizado concurso público, sem candidatos aprovados e no processo seletivo 
anterior, somente um candidato obteve aprovação. 

 Segue em anexo cópia do Processo nº 5482/2024, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura. Segue em anexo a Estimativa de Impacto Orçamentário Financeiro para gasto 
com pessoal nº 25/2024, elaborado por servidor da Secretaria Municipal de Finanças.

 Assim, encaminhamos o presente Projeto de Lei para análise dos nobres Edis, contando 
com sua aprovação.
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ANEXO I AO PL Nº 593/2024.

 

FUNÇÃO: OPERADOR DE MÁQUINAS
 
REMUNERAÇÃO: 2,9 SRM 

ATRIBUIÇÕES: 
Operar e zelar pela conservação de máquinas rodoviárias, agrícolas e tratores; realizar com zelo 
e perícia os trabalhos que lhe forem confiados; executar terraplanagens, nivelamentos, 
abaulamentos, abrir valetas e cortar taludes; prestar serviços de reboques; realizar serviços 
agrícolas com tratores; operar com rolo-compressor; dirigir máquinas e proceder o transporte 
de aterros; efetuar pequenos reparos quando necessário; providenciar o abastecimento de 
combustível, água e lubrificante na máquina sob sua responsabilidade; zelar pela conservação e 
limpeza das máquinas sob sua responsabilidade; comunicar ao seu superior qualquer anomalia 
no funcionamento da máquina; executar outras tarefas correlatas.

 
CONDIÇÕES DE TRABALHO 
Carga horária semanal de 44 horas; 
Sujeito a trabalhos noturnos, aos sábados, domingos e feriados.

 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
Idade: entre 18 e 70 anos; 
Instrução: Alfabetizado; 
Habilitação funcional: Carteira Nacional de Habilitação categoria C; experiência comprovada, 
através de documento hábil, em trabalhos com máquinas rodoviárias de no mínimo seis meses.

GABINETE DO PREFEITO DE VERANÓPOLIS, em 25 de abril de 2024.

WALDEMAR DE CARLI, Prefeito.
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